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Prefeitura Municipal de Indaiatub: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 4.041 de 12 de julho de 2.001 

(Autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira) 

“Antecipa o pagamento do 13º salário de 
todas as servidoras públicas municipais 
gestantes, para quando atingirem o 7º mês de 
gestação.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito 
Municipal de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art. 1º - Toda servidora pública municipal gestante, dos 
poderes Executivo e Legislativo, da administração direta ou indireta, inclusive 
autárquicas, terá direito de receber antecipadamente o 13º salário, ao completar o 
sétimo mês de gestação. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefekura Municipal de Indaiatuba, aos 12 de julho de 

lecvaldo nslau À 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

2.001. 
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